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Projeto Lei Nº 16-2021-E
Data: 17de maio de 2021  
0. PARECER FINAL 37/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
09 de junho de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 16/2021, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2002, QUE REGULAMENTAM O IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Executivo Municipal, informa que o Projeto de Lei nº 016/2021 visa promover alterações em dispositivos da Lei Complementar nº 26/2002, que disciplinam o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI.

O Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de direitos a eles relativos – ITBI, se encontra regulamentado pelos nos Arts. 230 a 239, da Lei Complementar Municipal nº 026/2002. Sucede, porém, que, diante das inúmeras mudanças havidas, especialmente da orientação jurisprudencial, se afigura necessária a adoção de providências à atualização da matéria, uma vez que a legislação municipal não recebeu, ao longo do tempo, o devido tratamento. Com esse escopo, de promoção da devida atualização legislativa, é que o projeto foi elaborado, de forma a legislar sobre situações fáticas, que, até o presente momento, não recebiam a devida tributação, por falta de previsão legal.

O principal benefício trazido pela presente proposição, está atrelado à possibilidade de se estabelecer, no ordenamento jurídico municipal, uma legislação que dá uma maior abrangência as situações corriqueiras e que atualmente são definidas apenas em analogia, com base na legislação federal (Constituição Federal e Código Tributário Nacional) e em decisões dos Tribunais Superiores.

Não há se falar, no caso, em incidência da regra disposta no art. 14, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Por outro lado, o Vereador Juca, membro desta Comissão de Justiça e Redação, decidiu apresentar a Emenda nº 01/2021, que promove alterações na redação do parágrafo único do artigo 230, do inciso VIII do art. 231 e do caput dos artigos 233 e 237 do Projeto de Lei nº 16/2021, do Executivo Municipal. Referida emenda foi analisada pela Comissão, sendo que a mesma será apreciada pelo Plenário desta Casa de Leis, no momento da votação do Projeto de Lei.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de junho de 2021.
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